
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 694, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 
Altera o Submódulo 6.8 do PRORET e a Resolução 
Notmativa nº 547, de 16 de abril de 2013. 
 
 

Voto  
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; no art 4º, incisos IV e VIII, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 
de outubro de 1997; no Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015; no art. 9º da Lei nº 13.203, de 8 de 
dezembro de 2015 e o que consta do Processo nº 48500.005575/2015-07, resolve: 

 
 Art. 1º O art. 5º-A na Resolução Normativa nº 547, de 16 de abril de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

“Art. 5º-A A partir de 2 de março de 2015, na aplicação das bandeiras 
tarifárias aos consumidores finais, não incidem os descontos previstos no art. 1º do 
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, com exceção dos descontos previstos no art. 
25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que passam a incidir sobre as bandeiras 
tarifárias a partir de 9 de dezembro de 2015”.  
 
Art. 2º O item 27 do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, 

aprovado pela Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: (Revogado pela REN ANEEL 1.003, de 01.02.2022) 

 
“27. Na aplicação das Bandeiras Tarifárias Amarela e Vermelha não incidem 

os descontos previstos no art. 1º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, com 
exceção dos descontos previstos no art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que 
passam a incidir sobre as bandeiras tarifárias a partir de 9 de dezembro de 2015”. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 24.12.2015, seção 1, p. 365, v. 152, n. 246 e o retificado 
no D.O. de 18.01.2016. 
 
(Revogada pela REN ANEEL 1.000, de 07.12.2021) 
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